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Excelentíssimo Senhor------------- ---------------
FUNCÍÕRÂRk )

Através do presente, solicito a Vossa Excelência a quebra do recesso 
legislativo, com fundamentação nos artigos 26, inciso VI, alínea “a”; e, 181 e seus 
parágrafos, do Regimento Interno da Câmara dos Vereadores de Leme, pelo 
período necessário para a apreciação do projeto de Lei, que Altera e acresce 
dispositivos na Lei Ordinária n° 4.062, de 23 de dezembro de 2021, que dispõe 
sobre o complemento constitucional com recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação -  FUNDEB, e dá outras providências

Para melhor análise da proposta encaminhamos a justificativa necessária 
à sua apresentação, bem como documentação anexa, no sentido de que a mesma 
faça parte integrante do Projeto de Lei ora apresentado.

Por tais motivos, reiteramos o pedido de quebra de recesso legislativo, 
nos termos das fundamentações supra, requerendo, ainda, a convocação de 
sessão extraordinária e tramitação dos projetos sob o regime de urgência.

Aproveito a oportunidade para externar a Vossa Excelência e nobres 
pares, meus votos de elevada estima e distinta consideração.

RICARDO DE MORAES CANATA.
Presidente da Câmara dos Vereadores do Município de Leme/SP. 
Nesta
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Estado de São Paulo 

Projeto de L e i_____ / 0 3 _________/2021

Altera e acresce dispositivos na Lei 

Ordinária n° 4.062, de 23 de dezembro de 

2021, que dispõe sobre o complemento 

constitucional com recursos do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação -  FUNDEB, e 

dá outras providências.

Art. 1o Fica alterada a redação do § 2o do artigo 1o da Lei Ordinária n° 4.062, de 
23 de dezembro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 2o C saldo final salarial, apurado ao final do exercício de 
2021, será pago aos profissionais da Educação até 31 de 
janeiro de 2022 ’.

Art. 2o Fica alterada a redação do artigo 2o da Lei Ordinária n° 4.062, de 23 de 
dezembro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2° Para fins desta Lei, será considerado em efetivo 
exercício o profissional da educação que, em 31/12/2021, 
estiver no desempenho de suas atividades profissionais 
previstas em lei".

Art. 3o Fica alterada a redação do artigo 5o da Lei Ordinária n° 4.062, de 23 de 
dezembro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Para os fins desta Lei, farão jus a concessão do 
complemento constitucional o servidor ocupante dos 
seguintes cargos ainda que exercendo funções de confiança 
da Secretaria de Educação, desde que remuneradas com 
recursos provenientes do FUNDEB : 
i - Professor I,

Av. 29 de agosto, 668 -  Centro -  CEP 13610-210- FAX (19) 3571-4900 CNPJ/MF 46 362 661/0001-68

pre/ciluut,leme sp.gov. br



( C . M .  L É M l T '
W í i  r  o v  i

L  ,% xn  i 
Prefeitura do Município de Leme

Estado de São Paulo

I - Professor I;
II - Professor II,
III - Professor Substituto;
IV - Diretor de Escola e Diretor de Creche;
V - Supervisor de Ensino;

Art. 4o Fica alterada a redação do artigo 6o e excluídos seus parágrafos, da Lei 
Ordinária n° 4.062, de 23 de dezembro de 2021, passando a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 6° A distribuição dos recursos que trata essa lei por meio 
do complemento constitucional será regulamentada por 
decreto”.

Artigo 5o -  Fica alterada a redação do artigo 8o da Lei Ordinária n° 4.062, de 23 
de dezembro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8o. O valor a ser pago individualmente como 
complemento constitucional será calculado dividindo-se o 
valor do saldo apurado pela quantidade de servidores 
habilitados a recebê-lo, observados o tempo de serviço 
proporcional a ser regulamentado por decreto. ”

Art. 6o Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.
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Prefeitura do Município de Leme
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA

Senhor presidente,

Senhores vereadores

CONSIDERANDO a informação contábil de que ingressarão recursos financeiros 

na conta vinculada do FUNDEB— Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

Básico e Valorização do Magistério até a data de 31/12/2021;

CONSIDERANDO a necessidade de incluir esses valores na Complementação 

Constitucional prevista na LEI ORDINÁRIA N° 4.062, DE 23 DE DEZEMBRO DE 

2021 .

CONSIDERANDO a necessidade de inclusão de profissionais que, embora 

remunerados com recursos provenientes do FUNDEB, não estariam enquadrados 

nos critérios antes estabelecidos para receber a Complementação Constitucional.

CONSIDERANDO que o texto original da lei não contempla os profissionais que, 

remunerados pelo FUNDEB, ainda não contam com 12 meses de efetivo 

exercício na administração municipal.

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios que prestigiem o 

principio da isonomia.

Esta é a proposta que submeto à apreciação dos Nobres Edis, para qual solicito 

precioso apoio à aprovação.
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Prefeitura do Município de Leme
Estado de Sâo Paulo

A propositura em tela guarda perfeita consonância com as determinações 

estabelecidas na Constituição Federal, bem como está adequada às normas e 

diretrizes contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal, sendo desnecessário o 

acompanhamento da estimativa de impacto orçamentário e financeiro (art. 17, § 

1.°, LRF), por ser despesa já prevista no orçamento do Município e não configura 

compromisso futuro.

Ante o exposto, solicitamos a apreciação do projeto, ao ensejo, renovo a Vossa 

Excelência e seus dignos pares protestos de elevado apreço e distinta 

consideração, razão pela qual, conta-se mais uma vez com a colaboração e o 

entendimento dos Senhores Vereadores para aprovação deste Projeto de Lei, 

com dispensa dos interstícios regimentais, para que desta forma, possamos 

permitir o adequado funcionamento da Administração deste Município de Leme.

Cordialmente,

CLAUDEMIR 

PREFEITO D

CIDO BORGES 

UNICÍPICTDE LEME
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Prefeitura do Município de Leme
Estado de São Paulo

Leme, 27 de dezembro de 2021.

AMARA MUNICIPAL DE LU.
ot. N ^ | 2 n .3 Fis.__

. cebido em 2 - ^  í / 2 -/2 S ^ /

Através do presente, solicito a Voss^ E x c ^ M t ^  crofebte do recesso 
legislativo, com fundamentação nos artigos 26, inciso VI, alínea “a”; e, 181 e seus 
parágrafos, do Regimento Interno da Câmara dos Vereadores de Leme, pelo 
período necessário para a apreciação do projeto de Lei n° 103/2021, que Altera e 
acresce dispositivos na Lei Ordinária n° 4.062. de 23 de dezembro de 2021, que 
dispõe sobre o complemento constitucional com recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação -  FUNDEB, e dá outras providências.

Ofício n° 844/2021 - GP

Assunto: Projeto de Lei n° 103/2021.

Excelentíssimo Senhor,

Enfatizo que o presente Projeto de Lei visa adequar a Concessão de 
Complemento Constitucional aos profissionais do magistério.

Por tais motivos, reiteramos o pedido de quebra de recesso legislativo, 
nos termos das fundamentações supra, requerendo, ainda, a convocação de 
sessão extraordinária e tramitação dos projetos sob o regime de urgência.

Aproveito a oportunidade para externar a Vossa Excelência e nobres 
pares, meus votos de elevada estima e distinta consideração.

Ao
Excelentíssimo Senhor.
RICARDO DE MORAES CANATA.
Presidente da Câmara dos Vereadores do Município de Leme/SP.
Nesta
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Ofício n° 844/2021 - GP Leme, 27 de dezembro de 2021.

CÂMARA MUNICIPAL DE LEME
Assunto: Projeto de Lei n° 103/2021. a FÍS.______

Recebido em I '
Excelentíssimo Senhor,

Através do presente, solicito a Vossa Excelência a quebra do recesso 
legislativo, com fundamentação nos artigos 26, inciso VI, alínea “a"; e, 181 e seus 
parágrafos, do Regimento Interno da Câmara dos Vereadores de Leme. pelo 
período necessário para a apreciação do projeto de Lei n° 103/2021, que Altera e 
acresce dispositivos na Lei Ordinária n° 4.062, de 23 de dezembro de 2021, que 
dispõe sobre o compiemento constitucional com recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação -  FUNDEB, e dá outras providências.

Enfatizo que o presente Projeto de Lei visa adequar a Concessão de 
Complemento Constitucional aos profissionais do magistério.

Por tais motivos, reiteramos o pedido de quebra de recesso legislativo, 
nos termos das fundamentações supra, requerendo, ainda, a convocação de 
sessão extraordinária e tramitação dos projetos sob o regime de urgência.

Aproveito a oportunidade para externar a Vossa Excelência e nobres 
pares, meus votos de elevada estima e distinta consideração.

CLAUDEMIR 
Prefeito

BORGES 
e Leme

Ao
Excelentíssimo Senhor.
RICARDO DE MORAES CANATA.
Presidente da Câmara dos Vereadores do Município de Leme/SP. 
Nesta
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
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2 7  d c  m aio  «Jc 2 0 2 0  p e rd em  c fin ie ia  em  5 1 /1 2  2021

A d o to  a s  laz ò c s  ven tiladas no  o fic io  supra para  D E T E R M IN A R  a d e v o lu ção  
dos v a lo res  p ag o s nu< inscnçiV * ilns P rocessos S eletivo»  I d itúis 0 1  202 I e  07  2021 

«iesimudus a p re c n J im ic n i. .  d e  flincáo p úb lica  icm p o ián a . c  CX NCF.I \R  o s  pr,>. 
ced im cn lo s

O  e s to m n  d o s  «okires sc ra  rcg u la m e m a Jo  pela  P R E F E T IU R A  VIIIN K IPAI. 
e  pela  em presa  resp o n sáv e l p e lo  p ro cesso  se le tiv .. c  d iv u lg ad o  na im p rc iu a

C L A IJD E M IR  APARLC I1X ) B ( íR tjE S  

P R I:l l : l lX )D O M U N K  I P I t íD E  U -.M L  S P

http://www.iome.sp.gov.br
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LEI ORDINÁRIA N° 4 .0 6 0 , DE 2 3  DE DEZEMBRO DE 2 0 2 1 .
Autoriza o Poder Executivo a abrir credito adicional especial e dá outras providências"

' liiuiloiiui A p arec id o  B orges. I*iolcuo d»  M u n ic íp io  d c  L em e. n o  u so  d a s  a trib u içõ es  que lhe sim conferida»  p o r  lei. FA Z SABKK q u e  11 ( a tu a ra  M unic ipa l j p n »  o u  c 

,ii xnnv nm o c  p rom ulgo  a  seg u in te  l.ci:

Artigo I - l icn o  Podei E xecutivo  au to rizado  n ab rir c réd ito  ad icional espccin l no  valor dc  KS I I 10.300.00  lu iti millifto. cvm o e  d o /  m il e  trezen to s  reu is l nn so em n n  

lo tação  »iv am ctit.iriu:

LKi Fom e d e  R ecu rso  C ó d ig o  d e  A plicação  Funcional ProgmmãlicH

i '  I 3 I 0 .0000  0 2 .1 I.02-l0 .> ü 2 l)0 3 5 .2 .0 7 2 0 0 0 -3 .j.â0 .4 l

Total E x c e sso -  Art. 43. § I". f! -L .4 .3 2 0 /6 4  

lo lul RS 1.110 300 ,00

» 1 - O  c red ito  u h c rto  no A m g n  I n o  v a lo r d c  1<S I 110 .300.00 |u m  nriUtilo. cciilo  c  d e /  m il e trezen to s  reais). c o rre ia  p o r c o n ta  d e  excesso  d e  a rrecad ação . c o n fo rm e  

ire» isiii no A rtig o  4 3 , t; I” II. du 1 e i F edera l n~ 4.320/64 .

A rtig o  A» a lte raçõ es  se rão  consideradas nos an ex o s do  Phirio Pluriuuual 2 0 IX 20 2 1 . Lei de  J i r e ln /v s  O rçam en tária s  v  na Lei O rçam entaria  d e  2021

\r l tg o  3" - Esta Lei cu ltura  em  v igor na  data  de snu pub licação , rev o g ad as  bs d isp o siçõ es  em  cottn tino .

I .m c ,  2 1 dc  D ezem b ro  d c  2 0 2 1.

C L A U D E M IR  A P A R E C ID O  B O K O liS  

P refe ito  d o  M u n ic íp io  d e  Lente

LEI ORDINÁRIA N° 4 .0 6 1 , DE 2 3  DE DEZEMBRO DE 2 0 2 1 .
"Autonza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial e dá outras providências"

t l.uiileiiin A parec ido  B orges. P rcfc iio  do  M uine ip io  d e  L em e, no  u so  dus a trib u içõ es  que lhe silo co n fe rid as  p o r le i. FA Z S A B F R  q u e  a C ãm ui a  M unicipal a p u o  nn  * 
ii sanciono  e p io m u lg o  :i seg u in te  Lei:

A rtigo I ” -  iMcn o  P o d er  E x e c u tiv o  a u torizad o  o abrir cr éd ito  a d ic io n n l c sp c c io l n o  \a lo r  d c  RS X 1 3 J 7  (o ito e c n to s  c  tre/.c  re a is  e  trinta e  sctc  ce n ta v o » i. nn se c iu n U  

lo ta çã o  orçam en tária:

(R i Fonte d c  R ecurso < « d ig o  de  A plicação  Funcional P rogratnãtica C ó d ig o  Reduzido Valor

0 2 100.0074 02  20.1)1-2060500.36,1.054000-3.3 0 0  03 R2ÓJ R s 81.3.37

Total E x c e sso -  A rt. 4 3 . > 1”. II -  L .4 .320/64 RS 8 I3 ..T

T< >TAL R s x n . 3 -

í  1 - 0  eretlito  a lie n o  no  A rtigo  I". tio  valor de  R$ X 13.37 (o ito ecn to s  e  t re /e  reais c  trin ta e  se te  cen tav o s) co rrerá  p o r co u ta  d e  excesso  d e  a rrecad ação , co iifo rtuc 

n o  isto  n »  A rtigo 4 3 . S I ". II. d a  L e i F ederal tv 4 .320/64 ,

\ tn g o  2 " -  As a lte raçõ es  serão  co n sid e rad as  nus an ex o s do  P lano Plnriam m l 2(1 IX 2021. Lei d c  D ire tr i/e sO rç a m e n tá r ia s  e na I e t O rçam en tária  de 2U2I

A lltg o  .3 ''- l-stii Lei en tru rá  em  v ig o r n;i dauí d c  sua puhlicuçáo. rev o gadas  a s  d isp o siçõ es  c in  eontriino.

L em e 23 d e  D c /c m b io  d e  2021

C l A U D E M ÍR  A P A R T C ID O  B O U ü E S

Prefeito  du  M unic íp io  ile I.em e

IM P R E N SA  O FIC IAI D O  M U M C lP IO  D F  I.E M E  
A V E N ID A  2 9  D F  A G O S T O . 6 6 8  • I E M T  • SP  
A D M IN IS T R A Ç Ã O : C laudern ir A parec ido  Borges 

R E S P O N S À V E I Patríc ia  d e  Q u e iro z  M agfltti 
I I IM P O S IÇ Ã O  I-. IM P R E S S Ã O : S ec re ta ria  d e  A dm inistração

C ó d ig o  R cd u /id n  Vnlor

4704 RS I 110.300.00

RS | 110.300.(10
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n s â j  r. s t c ? -  1

Prefe itura do M unic íp io  de Lemfe
Estado dc Sào Paulo

Ofício n° 846/2021 - GP Leme, 28 de dezembro de 2021.

Recebido em ^ /2 0 _ g /

Ao cumprimenla-lo, sirvo-me deste para solicitar a Vossa

Excelência, em razão da edição da Lei Federal n° 14.276, de 27 de dezembro de 

2021 "Altera a Lei n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que regulamenta o Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (Fundeb)", para solicitar o cancelamento da convocação 

extraordinária solicitada através do Ofício n° 844/2021-GP, bem como a retirada da 

seguinte propositura:

v’ Projeto de Lei n° 103/2021, que "Dispõe sobre o complemento constitucional 

com recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -  FUNDEB, e dá 

outras providências".

Excelência e Nobres Pares, meus votos de elevada estima e distinta consideração.

Ao

Excelentíssimo Senhor,

RICARDO DE MORAES CANATA

Presidente da Câmara dos Vereadores do Município de Leme/SP. 

Nesta.

Por fim, aproveito a oportunidade para externar a Vossa

CLAUDE 
APAREG 

BORGES:34003539818
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